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GABRIEL AZEVEDO

Com  dívidas  que  somam  R$  
790 milhões,  o  Grupo Prime, 
dono da Prime Agro Produtos 
Agrícolas, entrou com pedido 
de recuperação judicial na Jus-
tiça do Paraná, segundo docu-
mentos  do  processo  obtidos  
pelo Estadão/Broadcast. Funda-
do em 2013, em Toledo (PR), 
pelos irmãos Paulo José e Luiz 
Eduardo Montans Braga, o gru-
po atua no segmento de agri-
cultura  sustentável,  com  ma-
nejo biológico, regeneração de 
solo,  monitoramento  técnico  
e desenvolvimento produtivo 
de cultivos e criações. Tem 263 
funcionários e conta com mais 
de 500 clientes em 20 Estados.

O pedido de recuperação foi 
protocolado na terça-feira, e en-
volve 11 requerentes ligados ao 
mesmo grupo econômico fami-
liar: seis empresas e cinco produ-
tores rurais. Além da Prime Agro, 
de Toledo, integram o processo 
de recuperação a  Agropecuária 
Caiana, Juruá  Participadora de 
Bens, Acaia Serviços Administra-
tivos,  Agropecuária  Alterosa,  

Agropecuária Candeia e produto-
res da família Montans Braga.

A defesa pede que a reestru-
turação tramite de forma con-
junta,  com consolidação  pro-
cessual e substancial, mecanis-
mo que permite reunir ativos e 
passivos das empresas do gru-
po no mesmo processo e, se de-
ferida,  tenha um único plano 
de recuperação judicial.

Na petição, o grupo atribui a 
crise a uma combinação de endi-
vidamento  financeiro  elevado,  
aumento  do  custo  do  crédito,  
restrição de liquidez e piora das 
condições de mercado no agro-
negócio. A defesa cita, entre os 
fatores de pressão, a alta da Se-
lic, a queda dos preços de com-
modities agrícolas como soja e 
milho, eventos climáticos adver-
sos, retração do crédito rural e 
ciclo de baixa da pecuária.

EXPANSÃO  OPERACIONAL.  Se-
gundo o grupo, parte relevante 
das  obrigações  foi  assumida  
em  um  período  de  expansão  
operacional, e movimento que 
passou a pressionar o fluxo de 
caixa quando as receitas foram 
afetadas  pela  piora  das  mar-

gens no campo e pelo encareci-
mento das dívidas. A defesa diz 
que a crise é financeira e con-
juntural,  não  operacional,  e  
que a recuperação judicial é ne-
cessária para reorganizar o pas-
sivo e alongar as obrigações.

Do total das dívidas, R$ 397 mi-

lhões são créditos sujeitos à recu-
peração judicial e R$ 394 milhões 
aparecem listados como extra-
concursais, categoria que reúne 
obrigações que, em regra, não en-
tram automaticamente no plano 
de pagamento aos credores.

A maior parte da dívida sujei-

ta à recuperação está na classe 
dos  credores  quirografários,  
aqueles sem garantia real, com 
R$ 282 milhões distribuídos en-
tre 311 credores. A classe de ga-
rantia  real  soma  R$  106,1  mi-
lhões e tem apenas um credor 
listado:  o  Banco  do  Brasil.  Os  
créditos trabalhistas e acidentá-
rios somam R$ 2 milhões,  en-
quanto microempresas e empre-
sas de pequeno porte aparecem 
com R$ 6,5 milhões.

Na  parte  extraconcursal,  o  
maior credor indicado é o Pri-
me Agro Fundo de Investimen-
to  em  Direitos  Creditórios,  
com R$ 190 milhões. Também 
aparecem  o  Santander,  com  
R$ 36,8 milhões; Caixa Econô-
mica  Federal,  com  R$  32  mi-
lhões;  BTG  Pactual,  com  R$  
19,9  milhões;  Itaú  Unibanco,  
com  R$  16,4  milhões;  Canal  
Companhia  de  Securitização,  
com R$ 16,3 milhões; Brades-
co, com R$ 13,2 milhões; e Insu-
mos Milênio/Terramagna Fia-
gro, com R$ 12,8 milhões. A lis-
ta inclui operações com garan-
tias  fiduciárias,  recebíveis,  
imóveis rurais, veículos, equi-
pamentos,  caminhões,  esto-
que, aeronave e servidor.

O processo ainda está em fase 
inicial. O próximo passo é a análi-
se da regularidade da documen-
tação e dos requisitos para que a 
recuperação seja processada em 
conjunto. Para César Borges, só-
cio do Arake, Tomazette, Borges 
& Glicério Advogados, o caso re-
flete um ambiente de maior difi-
culdade para revendas e fornece-
dores de insumos agrícolas. “As 
revendas de produtos agrícolas 
têm  passado  por  dificuldades  
nos últimos anos. Temos outros 
exemplos de recuperações com 
dívidas altas no setor”, diz. l

Durigan volta a criticar 
projeto de renegociação 
de dívidas rurais

Informe PublicitárioPara contato com o CRECISP, acesse o link: atendimento.crecisp.gov.br

CRECISP recebe delegações imobiliárias 

do Paraguai e Uruguai
O CRECISP recebeu, em sua sede, representantes dos 

mercados imobiliários do Paraguai e do Uruguai para 

a apresentação de projetos voltados ao investimento 

internacional, com foco na criação de oportunidades 

de negócios para corretores de imóveis regularmente 

inscritos e na observância das normas de conformida-

de, transparência e prevenção à lavagem de dinheiro. 

O encontro contou com a presença do diretor secre-

tário do CRECISP, Arthur Boiajian, dos conselheiros 

Valentina Caran e Wagner Artuzo, do diretor de 

Comunicação do Cofeci, Celso Pereira Raimundo, 

do presidente da Raíces Real Estate, Ernesto Figuei-

redo, do diretor da Ananikian Propriedades, Wilder 

Bakerdjian, além de especialistas em tecnologia, 

contabilidade e tributação. Durante a reunião, foram 

apresentadas informações sobre o ambiente econômi-

co, tributário e imobiliário dos dois países, bem como 

propostas para aproximar profissionais brasileiros de 

oportunidades de intermediação internacional.

Ao abrir os trabalhos, o presidente do CRECISP, José 

Augusto Viana Neto destacou a importância de ana-

lisar previamente qualquer iniciativa que envolva o 

mercado imobiliário internacional, sempre sob a ótica 

da legalidade, da segurança jurídica e da proteção aos 

profissionais e consumidores. O encontro também 

serviu para reafirmar a preocupação da autarquia 

com temas relacionados ao compliance, à origem dos 

recursos utilizados nas transações e ao cumprimento 

das normas de combate à lavagem de dinheiro. 

Dentre as oportunidades de investimento nos mercados 

imobiliários do Paraguai e do Uruguai, destacaram-se 

aspectos como crescimento econômico, segurança jurí-

dica, incentivos fiscais e expansão do setor imobiliário. 

Também foi debatida a criação de mecanismos que 

permitam a atuação de corretores brasileiros em parceria 

com profissionais locais, sempre observando critérios de 

regularidade profissional, transparência e conformidade.

Ao final, o presidente do CRECISP ressaltou que a 

autarquia não participa de negócios privados, mas 

pode contribuir para ampliar o acesso dos corretores 

a informações e oportunidades legítimas de atuação. 

Como encaminhamento, foi proposta a realização de 

novos encontros voltados a profissionais interessados 

em negócios internacionais. A iniciativa reforça o 

compromisso do Conselho com a qualificação da 

categoria, a internacionalização responsável do mer-

cado imobiliário e a adoção das melhores práticas de 

governança e compliance.

O ministro da Fazenda, Da-
rio Durigan, voltou a criticar 
ontem o projeto de lei (PL 
5.122) de renegociação das 
dívidas rurais, que foi aprova-
do pelo Senado na semana 
passada e agora tramita na 
Câmara dos Deputados. 

Em entrevista ao site Jo-
ta, Durigan argumentou que 
o Tesouro Nacional não po-
de ser forçado a oferecer um 
“tabelamento de juros” para 
um setor específico da econo-
mia.

“Vamos arrumar financia-
mento do Tesouro para dar 

subsídio para esse setor, de 
modo que o setor todo tenha 
uma espécie de taxa limitada 
a custo do Tesouro? Por que 
a indústria não pediria a mes-
ma coisa? Por que o setor de 
serviços não pediria? Isso é 
inviável”, afirmou o ministro 
da Fazenda.

O PL 5.122 cria uma linha 
especial de refinanciamento 
de dívidas rurais, abrangen-
do empréstimos, operações 
de crédito rural e Cédulas de 
Produto Rural (CPRs) con-
tratados até 31 de dezembro 
de 2025, com recursos prove-
nientes do Fundo Social do 
Pré-sal. E é uma das princi-
pais “pautas-bomba” em tra-
mitação no Congresso. l CÍCE-

RO COTRIM, MATEUS MAIA/BRASÍLIA 

A Federação das Indústrias  
do  Estado  de  São  Paulo  
(Fiesp) obteve uma decisão 
provisória na Justiça Federal 
de São Paulo que suspende a 
aplicação de multas por con-
ta das exigências estabeleci-
das na NR-1. A medida conce-
dida pela 9.ª Vara Cível Fede-

ral  de  São  Paulo  beneficia  
cerca de 130 mil empresas re-
presentadas pela entidade.

A norma, que entrou em vi-
gor em maio, exige que as em-
presas identifiquem, avaliem 
e gerenciem os riscos psicos-
sociais, como situações de es-
tresse, casos de assédio, so-
brecarga de trabalho e uma 
série de aspectos que impac-
tam a saúde mental dos traba-
lhadores.  Conforme a  nova  
atualização, as regras devem 
ser incorporadas ao Progra-
ma de Gerenciamento de Ris-

cos (PGR), ferramenta obrigató-
ria de gestão de saúde e seguran-
ça ocupacional.

A Fiesp pediu o anulamento 
das multas sob o argumento de 
risco jurídico e de que as reco-
mendações  do  governo  pode-
riam  dificultar  a  mensuração  
dos riscos psicossociais. Na deci-
são, a magistrada concluiu que a 
norma  apresenta  fragilidades,  
como a falta de objetivos claros, 
que justificam a suspensão tem-
porária das penalidades.

Por ora, o que está suspenso 
é a exigibilidade das penalida-
des. Com isso, a norma desem-
penha  um  caráter  educativo,  
como estava sendo feito há um 
ano, período em que o Ministé-
rio do Trabalho e Emprego (M-
TE) adiou a multa após pres-
são de centrais sindicais e con-
federações  empresariais.  l  

JAYANNE RODRIGUES

Justiça isenta Fiesp de 
multas por nova norma

Trabalho NR-1

Com dívidas de R$ 790 milhões, 
grupo Prime pede recuperação

Pedido envolve 11 empresas do mesmo grupo econômico familiar que 

tem origem no Paraná; grandes bancos e fundo estão entre os credores

Agronegócio Proteção da Justiça

B6 NEGÓCIOS
SÁBADO, 20 DE JUNHO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE e CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE 2, 
inscritos no  CNPJ MF sob n.º 51.244.168/0001-83, com sede na Calçada Flor de Lótus, 78, Alphaville, Barueri, conforme 

poderes outorgados pelos artigos 22, 23 e 24 da Convenção do Condomínio, neste ato representados por seu Síndico 

Antonio Carlos Costa Cristino, no exercício de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 1350 do Código 

Civil, vem por meio deste edital convocar a todos os condôminos a participarem da Assembleia Geral Ordinária (artigo 

22 e 23 da Convenção Condominial), a ser realizada de forma PRESENCIAL, no dia 02 de julho de 2026 (quinta-feira), 

no Auditório Alphaville, no endereço acima citado. A Assembleia será instalada às 18h30, em primeira convocação, com 

a presença mínima de 2/3 (dois terços) dos condôminos, ou às 19h em segunda convocação, com qualquer número de 

presentes, conforme artigo 25 da Convenção Condominial, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

1) Aprovação da Ata da última Assembleia Ordinária, realizada em 1º de julho de 2025; 
2) Apreciação, deliberação e votação da prestação de contas referente ao período de junho 2025 a maio 2026; 
3) Deliberação e votação da proposta orçamentária para o período de junho 2026 a maio 2027 
Informa-se que a Proposta de Orçamento referente ao presente item 3 da pauta será composta da apresentação de 

15 (quinze) subitens distintos contemplando despesas de naturezas diversas com valores específicos, os quais serão 

apreciados e votados separadamente (podendo ser aprovados no todo ou em parte) a fim de formarem o Orçamento 

final/consolidado, conforme apresentação sequencial a ser realizada durante a Assembleia.

4) Assuntos gerais não passíveis de votação.

OBS 1: Nos termos do Artigo 30 da Convenção Condominial, os condôminos/proprietários poderão se fazer representar 

por procurador legalmente habilitado, este devidamente nomeado mediante a outorga de procuração por escrito, 

com poderes específicos, para votar e ser votado na Assembleia do dia 02 de julho de 2026 e demais deliberações.

Lembramos que as procurações para representar proprietários deverão ter firma reconhecida, ou assinatura 
digital,  bem como deverão ser protocoladas antecipadamente junto à Administração, até o dia 30 de junho de 
2026 – 3ª feira – 18 horas, para averiguação de suas formalidades. Havendo alguma irregularidade, em até 24 horas 

de antecedência em relação à Assembleia, será informado aos interessados as procurações com irregularidades, de 

modo que possam ser corrigidas, e assim, estas poderão ser entregues em até 4 horas de antecedência em relação ao 

horário de início da Assembleia (primeira chamada), na Administração do Condomínio, sito à Calçada Flor de Lotus 78 – 

Centro Comercial Alphaville – Barueri – SP. Não serão aceitas procurações apresentadas após esta data e horário, 

passando a ser válido somente o voto do condômino proprietário que comparecer pessoalmente. 

OBS 2: Para o exercício do direito de voto, os proprietários devem estar munidos de documento de identidade, 

bem como, estarem rigorosamente em dia com suas obrigações para com o Condomínio (Artigo 27 da Convenção 

Condominial).

OBS 3: A Assembleia será gravada e filmada com a finalidade única e exclusiva de fornecer subsídios para elaboração 

da respectiva ata de reunião, de forma que os dados pessoais e dados sensíveis nela coletados serão tratados 

conforme disposto na Lei n.º 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), bem como nos termos da Política de 

Privacidade e Proteção de Dados do Condomínio Centro Comercial Alphaville.

Barueri, 10 de junho de 2026

Antonio Carlos Costa Cristino - Sindico 
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Perfumes Dana do Brasil S.A.
CNPJ nº 61.105.722/0001-03 - NIRE 35.300.068.866

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Março de 2026

1. Data, Hora e Local: 18 de março de 2026, às 14:00, na sede social da Perfumes Dana do Brasil S.A. (“Companhia”), localizada no Município 
de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida Brasil, nº 1.980, Jardim América, CEP 01430-001. 2. Mesa: Presidente: Alberto Romano 
Filizzola; e Secretário: Rafael Damasceno Generoso. 3. Convocação e Presença: convocação prévia dispensada, em razão da presença dos 
acionistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei das 
Sociedades por Ações. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) a criação de uma nova classe de ações preferenciais, nos termos do artigo 7º do 
estatuto social da Companhia; (ii) a conversão de 460.560 (quatrocentas e sessenta mil e quinhentas e sessenta) ações ordinárias em ações 
preferenciais; (iii) a alteração dos artigos 5º, 25 e 26 do estatuto social da Companhia, para refletir as deliberações dos itens (i) e (ii); e (iv) 
a consolidação do estatuto social da Companhia. 5. Deliberação: os acionistas titulares da totalidade do capital social da Companhia 
aprovaram, por unanimidade: 5.1. A criação de uma nova classe de ações preferenciais, com as características, direitos e condições previstas 
nos parágrafos 1º a 4º do artigo 5º do estatuto social da Companhia, conforme nova redação aprovada nesta assembleia. Considerando a 
aprovação da criação das ações preferenciais pela unanimidade dos acionistas, não haverá direito de recesso. 5.2. A conversão de 460.560 
(quatrocentas e sessenta mil e quinhentas e sessenta) ações ordinárias, todas de titularidade da acionista Dana Partnership Ltda., na classe 
de ações preferenciais criadas nos termos do item 5.1 desta ata, na proporção de 1 (uma) ação preferencial para cada 1 (uma) ação ordinária. 
Em razão da conversão aprovada nesta assembleia, o capital social da Companhia passa a ser dividido em 45.595.363 (quarenta e cinco 
milhões, quinhentas e noventa e cinco mil, trezentas e sessenta e três) ações ordinárias e 460.560 (quatrocentas e sessenta mil e quinhentas 
e sessenta) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, totalizando 46.055.923 (quarenta e seis milhões, cinquenta e cinco 
mil, novecentas e vinte e três) ações. 5.3. A alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia, para incluir os parágrafos 1º a 4º, do 
artigo 25 do estatuto social da Companhia, para ajustar as regras de destinação do resultado do exercício, incluir o novo inciso (ii) e renumerar 
os incisos subsequentes, e do artigo 26 do estatuto social da Companhia, para incluir as referências aos dividendos prioritários, de modo a 
refletir as deliberações tomadas nesta assembleia. 5.4. A consolidação do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta 
data, com a redação constante do Anexo I a esta ata (Anexo I - Estatuto Social da Perfumes Dana do Brasil S.A.). 6. Encerramento: encerradas 
as discussões, o presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, não havendo manifestação, foram encerrados os trabalhos, 
dos quais foi lavrada esta ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada e lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 18 
de março de 2026. Mesa: Alberto Romano Filizzola - Presidente; Rafael Damasceno Generoso - Secretário. Acionistas: Dana H 
Empreendimentos e Participações Ltda. - p. Jayme Brasil Garfinkel;  Dana Partnership Ltda. - p. Jayme Brasil Garfinkel; Alberto Romano 
Filizzola, Claudio Marcio Romagnolo, David Robson Papa, Luiz Paulo Horta de Siqueira, Rafael Damasceno Generoso. JUCESP nº 
161.472/26-6 em 10/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Anexo I - à ata de Assembleia Geral Extraordinária de 18 de março de 
2026. Estatuto Social da Perfumes Dana do Brasil S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Duração e Objeto Social. Artigo 1º - A Perfumes 
Dana do Brasil S.A. é uma sociedade anônima regida por este estatuto social, por eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social 
e pelas disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sede no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, 
na Avenida Brasil, nº 1.980, Jardim América, CEP 01430-001. Parágrafo único - Por decisão da diretoria, a Companhia poderá abrir, transferir 
ou extinguir filiais, sucursais, escritórios, agências ou representações em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. Artigo 3º - O 
tempo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por objeto: (i) o comércio, a importação, a exportação, a 
distribuição e industrialização de perfumes e saneantes, bem como de outros artigos de toucador, de higiene pessoal, de cosméticos e de 
produtos semelhantes, (ii) o comércio, a importação, a exportação, a distribuição e industrialização de preparados para lavanderia, de 
produtos e de instrumentos de limpeza, de saneantes, de sabões comuns e de sabões não perfumados, (iii) o exercício de atividades conexas, 
desde que independam de autorização governamental específica, e (iv) a participação em outras sociedades, na qualidade de quotista ou 
acionista. Capítulo II - Capital Social e Ações. Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 43.877.552,18 
(quarenta e três milhões, oitocentos e setenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e dezoito centavos), dividido em 45.595.363 
(quarenta e cinco milhões, quinhentos e noventa e cinco mil, trezentas e sessenta e três) ações ordinárias e 460.560 (quatrocentas e sessenta 
mil e quinhentas e sessenta) ações preferenciais, totalizando 46.055.923 (quarenta e seis milhões, cinquenta e cinco mil, novecentas e vinte 
e três) ações, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - Exceto pela vantagem prevista no Parágrafo 2º deste Artigo, as ações 
preferenciais terão os mesmos direitos políticos e patrimoniais das ações ordinárias, inclusive o mesmo direito de voto. As ações preferenciais 
serão conversíveis em ações ordinárias, na proporção de 1 (uma) ação ordinária para cada 1 (uma) ação preferencial, a qualquer tempo, a 
critério do titular das ações preferenciais. Parágrafo 2º - As ações preferenciais terão direito ao recebimento de dividendo mínimo prioritário, 
por exercício social, correspondente ao maior valor entre: (i) R$ 4.573.504,34 (quatro milhões, quinhentos e setenta e três mil, quinhentos 
e quatro reais e trinta e quatro centavos), corrigido pela variação positiva do IPCA, incidente desde 18 de março de 2026; ou (ii) 10% (dez 
por cento) do Lucro Líquido Pré-Bônus do respectivo exercício social da Companhia (“Dividendo Prioritário”). Os Dividendos Prioritários 
deverão ser atribuídos às ações preferenciais antes de qualquer distribuição e/ou alocação de dividendos para as ações ordinárias. Uma vez 
distribuídos os Dividendos Prioritários, as ações preferenciais e as ações ordinárias participarão igualmente, sem qualquer preferência de 
ordem, na proporção de sua representatividade no capital social da Companhia, no recebimento do saldo restante do lucro líquido, conforme 
ajustado nos termos do Artigo 25, que seja destinado à distribuição de dividendos. O direito ao recebimento do Dividendo Prioritário não será 
cumulativo, de forma que, caso o Lucro Líquido Pré-Bônus de determinado exercício não seja suficiente para distribuir a integralidade dos 
Dividendos Prioritários, os valores não distribuídos nesse exercício não serão acumulados, nem devidos nos próximos exercícios sociais. Para 
fins do disposto neste Parágrafo, o “Lucro Líquido Pré-Bônus” deverá ser considerado o lucro líquido do exercício social, antes da destinação 
prevista no art. 193 da Lei das Sociedades por Ações, somado ao valor total dos bônus a serem pagos para a equipe administrativa e comercial 
da Companhia, incluindo o valor referente à participação nos lucros e resultados (PLR). Parágrafo 3º - Caso seja aprovada uma distribuição 
de dividendos intermediários e/ou intercalares à conta do lucro em formação do exercício, por deliberação da diretoria ou da assembleia geral, 
o Dividendo Prioritário dessa distribuição deverá corresponder a 10% (dez por cento) dos valores distribuídos a título de dividendos 
intermediários e/ou intercalares aos acionistas, sendo que os valores atribuídos a título de Dividendo Prioritário nessa distribuição 
intermediária ou intercalar deverão ser imputados ao Dividendo Prioritário do respectivo exercício social. A assembleia geral, em distribuições 
intermediárias ou intercalares, poderá, por maioria, deliberar a atribuição de Dividendo Prioritário superior àquele previsto neste Parágrafo, 
desde que correspondente a, no máximo, 10% (dez por cento) do lucro líquido do período ao qual a distribuição intermediária ou intercalar 
se referir, nos termos do item “ii” do Parágrafo 2º deste Artigo. Para fins de esclarecimento, caso seja aprovada uma distribuição de dividendos 
intermediários e/ou intercalares à conta das reservas de lucros formadas em exercícios anteriores, nos quais não haja pagamento pendente de 
Dividendo Prioritário, não será devido nenhum valor a título de Dividendo Prioritário. Parágrafo 4º  - As regras referentes ao Dividendo 
Prioritário se aplicam também a declarações de juros sobre capital próprio. Artigo 6º - As ações são indivisíveis em relação à Companhia e 
cada uma delas dá direito a 1 (um) voto nas deliberações sociais. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos 
serão exercidos pelo representante do condomínio. Artigo 7º - A Companhia poderá, a qualquer tempo, por deliberação da assembleia geral, 
criar classes de ações ou aumentar o número de ações das classes existentes, ou, ainda, criar ações preferenciais de uma ou mais classes, 
resgatáveis ou não, sem guardar proporção com as demais classes ou espécies existentes, observado o limite de 50% (cinquenta por cento) 
de ações preferenciais sobre o total de ações emitidas. Artigo 8º - As ações não serão representadas por cautelas ou títulos múltiplos, 
presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do acionista no livro de registro de ações nominativas da Companhia. Artigo 9º - Nos 
casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de reembolso corresponderá ao valor patrimonial contábil das ações, determinado com 
base no último balanço anual aprovado pela assembleia geral de acionistas, observado o disposto no artigo 45, §2º, da Lei das Sociedades 
por Ações. Artigo 10 - Para os fins do artigo 44, §6º, da Lei das Sociedades por Ações, o resgate das ações de emissão da Companhia, 
independentemente de sua espécie e/ou classe, poderá ser aprovado em assembleia geral por votos de acionistas que representem mais da 
metade do capital social. Capítulo III - Assembleias Gerais. Artigo 11 - A assembleia geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, em um dos 4 
(quatro) meses seguintes ao término do exercício social; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 
1º - As convocações deverão ser realizadas com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência da data da assembleia, pelo Diretor Presidente ou 
pelo Diretor Administrativo, por qualquer dos acionistas ou membros do conselho fiscal, se instalado. Parágrafo 2º - Nos termos do artigo 
124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações, as formalidades para convocação poderão ser dispensadas quando todos os acionistas estiverem 
presentes ou reconhecerem por escrito que estão cientes a respeito do lugar, hora, data e ordem do dia da assembleia geral. Parágrafo 3º - A 
assembleia geral instalar-se-á, em qualquer convocação, com a presença de acionistas que representem o quórum legal e/ou estatutário 
necessário à aprovação das matérias constantes da correspondente ordem do dia. Parágrafo 4º - Só poderão exercer o direito de voto na 
assembleia geral, diretamente, por meio de procuradores ou à distância, os acionistas titulares de ações ordinárias que estejam registradas 
em seu nome, no livro próprio, na data de realização da assembleia. Artigo 12 - As assembleias gerais da Companhia serão presididas por 
qualquer um dos presentes, indicado por acionistas titulares de ações com direito de voto representativas do capital social. O presidente da 
assembleia geral indicará um dos presentes para secretariar os trabalhos. Artigo 13 - As deliberações da assembleia geral, ressalvados quóruns 
superiores previstos em lei, neste estatuto social ou em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, serão 
tomadas por acionistas titulares da maioria das ações com direito de voto emitidas pela Companhia. Artigo 14 - Os acionistas poderão ser 
representados nas assembleias gerais por procuradores constituídos na forma do artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, seja para 
formação do quórum, seja para votação. Parágrafo 1º - Os acionistas poderão exercer o direito de voto e participar da assembleia a distância, 
por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do participante, 
desde que sejam utilizados meios que permitam assegurar a identidade do acionista, ou de seu representante, bem como que permitam 
assegurar a autenticidade das respectivas manifestações e teor dos votos. O envio de voto por escrito, assinado pelo acionista, com firma 
reconhecida, até o horário de início da assembleia geral será considerado como meio apropriado para o registro da presença do referido 
acionista na assembleia e do sentido de seu voto, sem prejuízo de outros meios. Uma vez recebido o voto a distância, bem como computado 
e registrado o teor do referido voto, o presidente e/ou o secretário da assembleia geral ficarão investidos de plenos poderes para assinar a ata 
da assembleia, a lista de presença e o livro de registro de presença de acionistas em nome do acionista participante da assembleia geral nos 
termos deste Parágrafo. Parágrafo 2º - Os acionistas que participarem e votarem a distância deverão ser considerados presentes à assembleia, 
para todos os fins, servindo a assinatura do presidente e/ou secretário do conclave, na ata, como comprovação da participação e do 
recebimento do voto. Capítulo IV - Administração. Artigo 15 - A Companhia será administrada pela diretoria, composta por até 5 (cinco) 
diretores, com as seguintes designações: 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor Administrativo e 2 (dois) 
Diretores com a designação a ser dada pela assembleia geral que os eleger. Os diretores poderão ser acionistas ou não e serão eleitos e 

destituíveis, a qualquer tempo, pela assembleia geral, observadas as disposições legais, deste estatuto social e de eventuais acordos de 
acionistas arquivados na sede social. Parágrafo único - A assembleia geral fixará de forma global e anual os honorários da diretoria. Artigo 
16 - O prazo de mandato dos membros da diretoria é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os diretores permanecerão em seus cargos 
até eleição e posse de seus substitutos, estendendo-se os respectivos mandatos, ainda que expirado o prazo indicado neste Artigo, caso os 
novos diretores não tenham sido eleitos, nem empossados, por qualquer razão. Parágrafo 1º - A investidura dos diretores dar-se-á mediante 
assinatura de termo de posse nos livros de registro de atas da diretoria, independentemente de caução. Parágrafo 2º - Na hipótese de 
impedimento definitivo ou vacância no cargo de diretor, será imediatamente convocada assembleia geral para que seja preenchido o cargo, 
que completará o mandato do diretor substituído. Parágrafo 3º - Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-se-á vago o cargo do diretor 
que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 90 (noventa) dias consecutivos. Artigo 17 - A diretoria reunir-se-á sempre que 
convocada por qualquer diretor, com 3 (três) dias de antecedência, mediante convocação pessoal dirigida aos demais diretores, com 
comprovação do recebimento, devendo constar da convocação a ordem do dia. Independentemente de convocação, serão válidas as reuniões 
da diretoria que contarem com a presença da totalidade dos membros em exercício. Parágrafo 1º - As reuniões da diretoria serão presididas 
por qualquer dos diretores e secretariadas por pessoa indicada pelo presidente, que poderá ser um dos diretores, ou não. Parágrafo 2º - Nas 
reuniões da diretoria, o diretor ausente poderá ser representado por um de seus pares, para formação de quórum de instalação e/ou de 
deliberação. Igualmente, serão admitidos votos por carta, fax ou e-mail, quando recebidos até o momento da reunião. Os diretores que 
participarem e votarem a distância deverão ser considerados presentes à reunião, para todos os fins, servindo a assinatura do presidente e/
ou secretário do conclave, na ata, como comprovação da participação e do recebimento do voto. As reuniões da diretoria serão válidas, nos 
termos deste Parágrafo, mesmo que todos os diretores participem e votem a distância. Parágrafo 3º - Nas reuniões da diretoria, as deliberações 
serão tomadas por maioria absoluta de votos dos membros em exercício, e constarão de atas lavradas e assinadas no livro próprio.  
Artigo 18 - Além dos atos necessários à consecução do objeto social e ao regular funcionamento da Companhia, os diretores ficam investidos 
de poderes para, observadas suas respectivas competências e no âmbito de suas responsabilidades individuais, representar a Companhia ativa 
ou passivamente, em juízo ou fora dele, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, contrair obrigações, confessar dívidas e fazer 
acordos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis. Compete especialmente à diretoria: (i) Cumprir e fazer cumprir este estatuto social 
e as deliberações da assembleia geral; (ii) Apresentar o relatório da administração, as demonstrações financeiras e a proposta de destinação 
dos lucros do exercício, observadas as disposições previstas em lei, neste estatuto social e em eventuais acordos de acionistas arquivados na 
sede social da Companhia; e (iii) Representar a Companhia ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, respeitadas as regras previstas 
no Artigo 19. Artigo 19 - A Companhia considerar-se-á obrigada se representada: (i) Pela assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, sendo um 
deles necessariamente o Diretor Presidente ou o Diretor Administrativo, para a prática de quaisquer atos; (ii) Pela assinatura do Diretor 
Presidente ou do Diretor Administrativo em conjunto com 1 (um) procurador (observados os poderes outorgados na respectiva procuração), 
para a prática de quaisquer atos; ou (iii) Pela assinatura isolada do Diretor Presidente, do Diretor Administrativo ou de 1 (um) procurador 
(observados os poderes outorgados na respectiva procuração), apenas nos atos indicados no Parágrafo 2º deste Artigo. Parágrafo 1º - As 
procurações outorgadas pela Companhia deverão especificar todos os poderes outorgados e, exceto se para fins de representação em processos 
judiciais ou administrativos, deverão ter prazo determinado, não superior a 2 (dois) anos. Parágrafo 2º - A representação da Companhia na 
forma do item “iii” do caput deste Artigo 19 está limitada aos seguintes atos: (i) endosso de cheques para depósito em contas bancárias da 
Companhia; (ii) representação perante a Justiça do Trabalho e Sindicatos, inclusive para admissão, suspensão ou demissão de empregados e/
ou para a celebração e/ou alteração de acordos trabalhistas; e (iii) representação perante quaisquer órgãos públicos ou autoridades 
governamentais. Artigo 20 - Em operações estranhas aos negócios sociais, é vedado aos diretores ou a qualquer procurador, em nome da 
Companhia, conceder fianças e avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. Parágrafo único - Os atos praticados com violação deste 
dispositivo não serão válidos ou eficazes, nem obrigarão a Companhia. Capítulo V - Conselho Fiscal. Artigo 21 - A Companhia não terá 
conselho fiscal permanente. Artigo 22 - Caso seja solicitado o funcionamento do conselho fiscal, observado o disposto em acordo de 
acionistas arquivado na sede social da Companhia quanto à matéria, este será composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de 
suplentes, com as atribuições e nos termos previstos em lei e com mandato até a primeira assembleia geral ordinária após sua instalação. 
Parágrafo único - A remuneração dos membros do conselho fiscal será determinada pela assembleia geral que os eleger, observado o limite 
mínimo estabelecido no artigo 162, §3º, da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo VI - Acordo de Acionistas. Artigo 23 - A Companhia, os 
acionistas e os diretores obrigatoriamente observarão, no exercício de direitos e no cumprimento de obrigações, todas as cláusulas, 
disposições, termos e condições constantes de eventuais acordos de acionistas arquivados em sua sede social. Parágrafo único - Os acionistas 
e membros da diretoria, bem como o presidente do conclave, conforme o caso, terão o direito e a legitimidade para proceder conforme o disposto no 
artigo 118, §§ 8º e 9º, da Lei das Sociedades por Ações. O presidente da assembleia geral não computará o voto proferido por qualquer dos acionistas 
que de qualquer forma seja contrário à disposição, cláusula, termo ou condição, contida em acordos de acionistas arquivados na sede social da 
Companhia, devendo, ainda, considerar tais votos como se proferidos em observância ao disposto no acordo de acionistas em questão. Capítulo VII 
- Exercício Social e Distribuição de Resultados: Artigo 24 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de 
cada ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 25 - O lucro líquido apurado no exercício será 
destinado sucessivamente e nesta ordem: (i) 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, antes de qualquer outra destinação, será destinado 
para a constituição de reserva legal, até que esta atinja o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social, observado que a 
constituição da reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder 
a 30% (trinta por cento) do capital social; (ii) O valor apurado na forma do Parágrafo 2º do Artigo 5º será destinado à distribuição de Dividendos 
Prioritários, compensados os valores atribuídos a esse título em distribuições intermediárias e intercalares e o valor líquido de juros sobre o capital 
próprio que tenham sido declarados, a esse título, no curso do exercício; (iii) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado 
pela destinação à reserva legal conforme item “i” e por eventuais valores destinados à formação da reserva de contingências ou originados de sua 
reversão, será destinado à distribuição aos acionistas, a título de dividendo mínimo obrigatório, compensados os dividendos intermediários e o valor 
líquido dos juros sobre o capital próprio que tenham sido declarados, a conta do lucro em formação, no curso do exercício; e (iv) O saldo do lucro 
líquido será destinado para a Reserva para Investimentos, que não poderá exceder o capital social, nem isoladamente, nem em conjunto com as 
demais reservas de lucros, com exceção das reservas para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, conforme disposto no artigo 199, 
da Lei das Sociedades por Ações, com a finalidade de assegurar os recursos suficientes para reinvestimento nas operações da Companhia. Ultrapassado 
esse limite, ou sempre que assim deliberado, a assembleia geral poderá destinar o excedente, ou valores retidos, mas não utilizados, para aumento 
do capital social, recompra de ações para manutenção em tesouraria ou distribuição aos acionistas da Companhia como dividendos. Parágrafo 1º - 
Salvo deliberação em contrário da assembleia geral, os dividendos serão pagos no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que forem declarados 
e, em qualquer caso, no mesmo exercício social em que forem declarados. Parágrafo 2º - O dividendo previsto neste Artigo não será obrigatório no 
exercício social em que a diretoria informar à assembleia geral não ser ele compatível com a situação financeira da Companhia. O conselho fiscal, se 
em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa informação. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva 
especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos assim que o permitir a situação financeira 
da Companhia. Parágrafo 3º - Acionistas titulares de ações representativas da maioria do capital social votante da Companhia poderão aprovar a 
distribuição de dividendos adicionais ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 26 - A diretoria poderá, em qualquer periodicidade, levantar balanços 
intermediários e declarar dividendos intermediários e intercalares, observadas as restrições legais aplicáveis, bem como poderá determinar o 
pagamento de juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor líquido dos juros pagos ou creditados ao valor dos Dividendos Prioritários e ao valor 
do dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 5º, Parágrafo 3º, e do Artigo 25, incisos “ii” e “iii”, deste estatuto social. Artigo 27 - Prescrevem e 
reverterão em favor da Companhia os dividendos não reclamados em 3 (três) anos, a contar da data em que tenham sido colocados à disposição dos 
acionistas. Capítulo VIII - Liquidação da Companhia. Artigo 28 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à 
assembleia geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. Capítulo IX - Lei Aplicável e Resolução 
de Disputas. Artigo 29 - Este estatuto social será interpretado e regido em conforme com as leis da República Federativa do Brasil. Artigo 30 - 
Qualquer conflito ou controvérsia envolvendo os acionistas, conselheiros, diretores, membros do conselho fiscal e/ou a Companhia decorrente (i) da 
interpretação ou aplicação dos termos deste estatuto social, (ii) da execução das obrigações estabelecidas neste estatuto social, (iii) da violação de 
qualquer dos termos e condições estabelecidos neste estatuto social, (iv) do relacionamento societário entre os acionistas, conselheiros, diretores, 
membros do conselho fiscal e/ou a Companhia, e/ou (v) da titularidade das ações e/ou de direitos a elas inerentes que não tiver sido solucionado 
por meio de negociações amigáveis entre as partes envolvidas, deverá ser resolvido por meio de arbitragem (“Arbitragem”), a ser administrada pela 
Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara”) e processada de acordo com o regulamento da Câmara (“Regulamento”). Parágrafo 1º - O tribunal 
arbitral deverá ser composto por 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”), a serem escolhidos pelas partes envolvidas no litígio em conformidade com o 
procedimento disposto no Regulamento da Câmara. Parágrafo 2º - Todos os procedimentos e documentos relacionados à Arbitragem serão conduzidos 
e preparados no idioma português. A Arbitragem ocorrerá na Cidade e no Estado de São Paulo, Brasil. Os árbitros decidirão com base na legislação 
brasileira aplicável, não sendo permitida a decisão por equidade. Parágrafo 3º - O procedimento arbitral, seus documentos, informações e/ou 
decisões deverão ser mantidos em sigilo, sendo expressamente vedada a divulgação a terceiros de toda e qualquer informação relativa à Arbitragem 
sem a prévia e expressa autorização de todas as partes envolvidas no litígio. Parágrafo 4º - A sentença arbitral será final e vinculará todas as partes 
envolvidas no litígio, não estando sujeita à homologação ou a qualquer recurso perante o Poder Judiciário, independentemente de recusa de qualquer 
deles em participar do procedimento arbitral. Parágrafo 5º - A responsabilidade pelo pagamento dos custos e despesas relacionados à Arbitragem 
será determinada de acordo com o regulamento da Câmara ou pelo Tribunal Arbitral. Parágrafo 6º - A sentença arbitral que condenar qualquer das 
partes a emitir declaração de vontade produzirá todos os efeitos da declaração de vontade não emitida pela parte condenada. Parágrafo 7º -  
Durante a tramitação de arbitragem ou durante a pendência de qualquer litígio ou divergência, as partes não estarão autorizadas a cessar ou a se 
furtar ao cumprimento das obrigações estabelecidas por força deste estatuto social e de eventuais acordos de acionistas da Companhia.  
Parágrafo 8º - Caso exista necessidade de medidas acautelatórias ou coercitivas anteriores à instauração do Tribunal Arbitral, eventual medida liminar 
ou de natureza antecipatória obtida perante o Poder Judiciário poderá ser revista pelo Tribunal Arbitral quando instaurado, que então  
decidirá pela sua manutenção, revisão ou cassação. Parágrafo 9º - Para dirimir as questões de caráter urgente surgidas antes da instalação do 
Tribunal Arbitral e/ou de caráter executório, bem como demais questões sujeitas ao foro comum, conforme previstas na Lei nº 9.307/1996,  
fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Capítulo X - Disposições Finais - Artigo 31 - Aos casos omissos neste estatuto social, aplicar-se-ão as disposições da Lei das Sociedades por Ações, 
ou do diploma legal que a suceder.

SANEAMENTO CONSULTORIA S.A.
CNPJ/MF nº 43.614.803/0001-49 - NIRE nº 35.300.577.337 (Companhia)
Ata da Assembleia Geral ordinária Realizada em 22 de Maio de 2026

Data, Horário e Local: 22/05/2026, às 09h, na sede social da Companhia. Presença: a presença da totalidade das 
acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes no “Livro de Presença de Acionistas”, arquivado na sede 
social da Companhia. Publicações: demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, acompanhadas do relatório da administração e do relatório emitido pelos auditores 
independentes foram publicadas no Jornal “O Estado de São Paulo”, em suas versões impressa e digital, no dia 22 
de maio de 2026. Dispensada a publicação com antecedência à Assembleia em conformidade com o artigo 133, § 
4º da Lei das Sociedades por Ações. Mesa: Presidente: Sr. Radamés Andrade Casseb; Secretário: Sr. André Pires de 
Oliveira Dias. Deliberações: resolveram: aprovar as contas dos administradores e as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2025, acompanhadas do relatório da administração e do relatório 
emitido pelos auditores independentes, incluindo a reapresentação dos saldos comparativos do balanço de abertura 
de 01/01/2024 e do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, em razão da revisão de políticas 
contábeis e reavaliação de estimativas, incluindo, dentre outros ajustes, certas políticas de reconhecimento de 
receita e perdas de crédito esperadas, conforme detalhado na nota explicativa das demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2025. Aprovar a destinação do lucro líquido apurado no exercício 
social encerrado em 31/12/2025, no valor total de R$ 17.815.274,03 sendo: a) R$ 890.763,70 à Conta de Reserva 
Legal; b) R$ 4.231.127,58 à Conta de Dividendos Mínimos Obrigatórios; e c) R$ 12.693.382,75 à Conta de Retenção 
de Lucro; Aprovar a fixação da remuneração global dos membros da administração da Companhia, para o exercício 
de 2026, em até R$ 100.000,00 a ser rateado em comum acordo. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado. 
São Paulo/SP, 22 de maio de 2026. Mesa: Radamés Andrade Casseb - Presidente; André Pires de Oliveira Dias 
- Secretário. Acionistas: Aegea Saneamento e Participações S.A. - Radamés Andrade Casseb, André Pires de 
Oliveira Dias, Mariner II Participações S.A., Ralph Gustavo Rosenberg W. Carneiro, Carolina Maria Rocha Freitas. 
JUCESP nº 257.108/26-9 em 17/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.040/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.520/2026
A Prefeitura do Município de Osasco, por intermédio da Secretaria Executiva de Compras e Licitações, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO nos termos da legislação vigente, especialmente da Lei 
nº 14.133/2021, bem como das demais normas regulamentares aplicáveis. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURO FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS. O Edital 
e seus anexos estarão disponíveis para consulta e retirada nos seguintes endereços eletrônicos: • 
https://www.gov.br/compras/pt-br • https://transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245. Recebimento 
das Propostas: a partir de 22/06/2026. Abertura da Sessão Pública: 03/07/2026, às 10h, por 
meio do sistema eletrônico no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br. 

Osasco, 19 de junho de 2026.
Meire Regina Hernandes - Secretária Executiva de Compras e Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

O ESTADO DE S. PAULO SÁBADO, 20 DE JUNHO DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B7


